
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LUZERNA 

 

 

LEI Nº 1660 de 28 de maio de 2019. 
 
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1310 DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2014 QUE “INSTITUI O ‘PROGRAMA 
CONSTRUIR’ NO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),  

 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,  

 

LEI: 
Art.1º- Insere os §§1º e 2º no art. 3º e altera o §2º do art. 6º da Lei nº 1310 de 11 de 

novembro de 2014, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art.3º-  ... 
... 
§1º- Os materiais de construção doados terão por finalidade atender à execução de 

situações previstas no art. 17, inciso I da Lei Complementar 144 de 05 de 

abril de 2016, ou seja, pequenos consertos ou reparos, em prédios em que 

não se alterem os elementos geométricos e sistema estrutural, tais como 

serviços de pintura, conserto em assoalhos, esquadrias, paredes.  

§2º- Para os casos que não se enquadrem na descrição do parágrafo anterior, ou 

quando a municipalidade entender pertinente, para ser concretizada a doação 

do material, deverá o requerente apresentar profissional responsável técnico 

habilitado, devidamente inscrito no conselho de classe, comprovando por 

meio de ART/RRT sua tutela sobre a obra, nos termos do art. 32 da Lei 

Complementar nº 144 de 05 de abril de 2016.” 
 

Art. 6º - ... 
... 
§2º- As famílias somente poderão acessar os benefícios do Programa 

Construir até o limite do valor máximo descrito no art. 1º da presente Lei.” 
 

Art.2º- As demais disposições vigentes da Lei 1310 de 11 de novembro de 2014, 
permanecem inalteradas. 

 
Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Luzerna(SC), 28 de maio de 2019. 

 
 

MOISÉS DIERSMANN 
Prefeito de Luzerna 


